
  
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, ano 21, n. 9, 3 ago. 1992, Não 
paginado. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO.GP Nº 560, DE 14 DE ABRIL DE 1992 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista a autorização contida na 
Resolução Administrativa no 42/91, e o disposto da Resolução Administrativa no 
16/92, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art.1º - Criar as funções nas Tabelas de Gratificação de 

Representação de Gabinetes das Secretarias de Pessoal, Processamento de Dados e 
Auditoria, na forma constante dos Anexos I, II e III deste Ato. 

 
Art. 2º - As funções de que trata este Ato serão extintas, quando da 

criação legal dos cargos em comissão de Diretor de Serviço, código TST-DAS-101.4, 
necessários ao pleno funcionamento das Secretarias mencionadas no art. 1º, 
autorizada expressamente pela R.A nº 17/92. 

 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir de de abril do corrente ano. 
 
Dê-se ciência. 
 
Publique-se no B.I. 
 
Brasília-DF., 14 de abril de 1992. 
 

 
LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 



TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DA SECRETARIA DE PESSOAL

ANEXO I DO ATO GP N º 560/92

NÚMERO FUNÇÃO

2 (duas) ASSISTENTE SECRETÁRIO



TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DA SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

ANEXO II DO ATO GP N º 5 6 0 /92

NÚMERO FUNÇÃO

5 (cinco) ASSISTENTE SECRETÁRIO



TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

DA SECRETARIA DE AUDITORIA

ANEXO III DO ATO GP Nº 5 6 0 / 92

NÚMERO FUNÇÃO

2 (duas) ASSISTENTE SECRETÁRIO




